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EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
QUANTIDADE DA DROGA. QUASE 5 KG DE MACONHA. AÇÕES 
PENAIS EM ANDAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
Ordem denegada.

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

Pablo Araujo Frutuoso, em que se aponta como órgão coator o Tribunal de Justiça de 

Goiás (HC n. 5039438.24.2020.8.09.0000 – fls. 14/18), por manter a prisão preventiva, 

decretada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da comarca de Rio Verde/GO, em 

razão da suposta prática do crime de tráfico de drogas (Processo n. 

7771-82.2020.8.09.0137 – fls. 19/23). 

Nesta Corte, a defesa pretende a revogação da custódia, tendo em vista a 

suposta inexistência de fundamentação idônea na decisão que a decretou. Alega que o 

paciente é primário e possui residência fixa e trabalho lícito. Subsidiariamente, pretende a 

aplicação de medidas cautelares alternativas.

Liminar indeferida (fls. 70/71), informações prestadas (fls. 76/87), o 

Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do writ ou pela denegação da 

ordem, em parecer assim ementado (fl. 90):

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. DESCABIMENTO. DIREITO 
PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. QUANTIDADE CONSIDERÁVEL 
DA DROGA APREENDIDA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. AÇÕES 
PENAIS EM ANDAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRÊNCIA: PARECER PELO NÃO 
CONHECIMENTO DO WRIT, SE CONHECIDO, PELA SUA DENEGAÇÃO.

É o relatório.
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De acordo com reiteradas decisões desta Corte Superior, as prisões cautelares 

são medidas de índole excepcional, somente podendo ser decretadas ou mantidas caso 

demonstrada, com base em elementos concretos dos autos, a efetiva imprescindibilidade 

de restrição ao direito constitucional à liberdade de locomoção. 

No caso, o Juízo singular converteu a prisão em flagrante em preventiva, 

nestes termos (fl. 21 – grifo nosso):

Além disso, denota-se que os autuados demonstram ser um risco à garantia da 
ordem pública, posto que as circunstâncias em que o suposto crime teria sido 
praticado, indicam que a personalidade dos autuados encontra-se propensa para a 
prática delitiva.

Outrossim, e apesar de não ser esse o momento para aferição da culpabilidade 
do autuado, extrai-se que foi apreendida considerável quantidade de 
substância entorpecente (quatro mil novecentos e oitenta e cinco gramas - ff. 
18/21), caracterizadas, a priori, como maconha. Registre-se, ademais, que da 
análise da certidão de antecedentes criminais do autuado é possível extrair a 
informação de que o flagrado, em pese não seja reincidente, já responde a 
outras duas ações penais (ff. 22/23). Dito isto, resta ponderar, conforme sabido, 
que a atividade de tráfico ilícito de drogas não se concretiza e um ato único, 
constituindo um verdadeiro negócio, o qual precisa ser rompido para garantia da 
paz social e tranquilidade pública.

O acórdão impugnado, por sua vez, afastou qualquer ilegalidade na custódia, 

entendendo-a idoneamente fundamentada (fls. 14/18).

Como se vê, a decisão que decretou a prisão preventiva está motivada, 

principalmente, na apreensão de quase 5 kg de maconha, bem como no fato de o 

paciente já responder a outros processos criminais, ou seja, fundamentação idônea e 

harmônica com o entendimento desta Casa sobre o tema.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte de Justiça é firme ao asseverar que 

a existência de inquéritos, ações penais em curso ou condenações definitivas denotam o 

risco de reiteração delitiva e, assim, constituem também fundamentação idônea a 

justificar a segregação cautelar" (RHC n. 76.929/MG, Ministro Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, julgado em 17/11/2016, DJe 29/11/2016) – (HC n. 415.653/RJ, Ministro 

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe 9/8/2018).

A propósito:

HABEAS CORPUS. IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO 
PRÓPRIO. FURTO QUALIFICADO TENTADO E FALSA IDENTIDADE. 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. RÉU QUE POSSUI OUTROS 
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REGISTROS CRIMINAIS ANTERIORES POR CRIME DA MESMA 
ESPÉCIE. RISCO DE REITERAÇÃO. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

[...]
2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se 

de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a medida deve estar 
embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre 
a existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios 
suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do 
artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela 
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação concreta, sendo 
vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime.

3. No presente caso, a prisão preventiva está devidamente justificada para 
a garantia da ordem pública, em razão da periculosidade do agente, 
evidenciada pelo efetivo risco de voltar a cometer delitos, porquanto o 
paciente possui outros registros criminais pela prática de crimes contra o 
patrimônio. A prisão preventiva, portanto, mostra-se indispensável para 
garantir a ordem pública. 

4. Nos termos da orientação desta Corte, inquéritos policiais e processos 
penais em andamento, muito embora não possam exasperar a pena-base, a 
teor da Súmula 444/STJ, constituem elementos aptos a revelar o efetivo risco 
de reiteração delitiva, justificando a decretação ou a manutenção da prisão 
preventiva (RHC n. 68.550/RN, da minha relatoria, DJe 31/3/2016). 

5. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
quando evidenciada a sua insuficiência para acautelar a ordem pública.

6. Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 446.504/SP, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 

12/6/2018 – grifo nosso).

Da mesma forma, a quantidade do material entorpecente apreendido também 

constitui motivação válida para a decretação da prisão preventiva, como no caso.

A propósito:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. QUANTIDADE E 
DIVERSIDADE DA DROGA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. PREDICADOS FAVORÁVEIS DO ACUSADO. 
IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Inicialmente, ressalte-se que sobreveio à presente impetração a prolação de 
sentença em desfavor do ora Paciente, condenando-o à pena privativa de 
liberdade de 5 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial fechado, mais 500 
(quinhentos) dias-multa, como incurso no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006, 
sendo-lhe vedado o apelo em liberdade. Não obstante a superveniência de novo 
título a embasar a custódia, é possível a análise do mérito da prisão preventiva, 
na hipótese, uma vez que o novo título manteve a segregação cautelar sem 
agregar fundamentos novos.

2. Na hipótese, a segregação cautelar do Paciente foi fundamentada na 
necessidade de garantir a ordem pública, notadamente pela quantidade e 
diversidade da droga apreendida, quais sejam, 495,49g (quatrocentos e 
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noventa e cinco gramas e quarenta e nove centigramas) de maconha e 94,15g 
(noventa e quatro gramas e quinze centigramas) de cocaína, bem assim pelos 
petrechos usados na prática do tráfico, no caso, uma balança de precisão.

3. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior se orienta no sentido de 
que a quantidade e a diversidade da droga apreendida configuram elementos 
aptos a justificar a imposição da segregação provisória para garantia da 
ordem pública.

4. A existência de condições pessoais favoráveis não tem o condão de, por si 
só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos 
que autorizem a decretação da medida extrema, como ocorre na hipótese em tela.

5. Ordem de habeas corpus denegada.
(HC n. 494.202/MG, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 14/10/2019 - 

grifo nosso).

Ademais, nos termos da jurisprudência desta Corte, eventuais condições 

pessoais favoráveis não possuem o condão de, isoladamente, conduzir à revogação da 

prisão preventiva.

Por fim, concretamente demonstrada pelas instâncias ordinárias a necessidade 

da custódia, não se afigura suficiente a fixação de medidas cautelares alternativas.

Ante o exposto, denego a ordem.

Publique-se.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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